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Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 29 de dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
LEI Nº15.744, 29 de dezembro de 2014.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
Nº9.826, DE 14 DE MAIO DE 1974.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º O §6º do art.27 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.27....
§6º Fica vedada qualquer espécie de afastamento dos servidores

em estágio probatório, ressalvados os casos previstos nos incisos I, II,
III, IV, V, VI, VIII, IX, X, XII, XIII, XV, XVI, XVII e XXI do art.68 da
Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974.” (NR).

Art.2º O art.120 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art.120. O funcionário somente poderá receber nova
autorização para o afastamento previsto nesta Seção após decorrido
pelo menos um ano do efetivo exercício, contado da data em que reassumiu,
em decorrência do término do prazo autorizado ou por motivo de
desistência ou de cassação da autorização concedida.” (NR)

Art.3º Fica acrescido na Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o
§10 do art.27, com a seguinte redação:

“Art.27....
§10. Na hipótese de afastamento do servidor em estágio

probatório para os fins previstos no incisos V, VI, VIII, IX, X, XIII, XV,
XVI, XVIII e XIX do art.68, fica suspenso o estágio probatório durante
o período de afastamento, retornando o cômputo após retorno ao
exercício efetivo, pelo prazo correspondente ao afastamento.” (NR)

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2007, em relação ao disposto no
art.1º.

Art.5º Ficam revogados o inciso I do art.65 e o inciso I, alíneas
“a”, “b” e “c” do art.66 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 29 de dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Fernando Antônio Costa de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

***  ***  ***
LEI Nº15.745, 29 de dezembro de 2014.

AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ,
PARA FINS DE GARANTIA DO
ADIMPLEMENTO DAS OBRI-
GAÇÕES CONTRAÍDAS PELO
ESTADO EM CONTRATO DE
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA,
NOS TERMOS DO ART.8º, INCISO
I, DA LEI ESTADUAL Nº14.391, DE 7
DE JULHO DE 2009, A VINCULAR
RECURSOS DO FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E
DO DISTRITO FEDERAL – FPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Estado do Ceará autorizado, para fins de garantia
das obrigações pecuniárias contraídas pelo Estado do Ceará nos termos
do art.8º, inciso I, da Lei Estadual nº14.391, de 7 de julho de 2009, no
âmbito do Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas a vincular o
valor correspondente a até 8% (oito por cento) dos recursos oriundos
do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE,
apurado sempre com base no ano anterior ao vigente.

Art.2º Para cada contrato de parceria público-privada celebrado,
o Estado do Ceará deverá manter depositado em conta específica vinculada

a este, um montante equivalente ao valor da sua contraprestação mensal
prevista no máximo para os próximos 6 (seis) meses.

Parágrafo único. Os recursos previstos no caput deste artigo,
segregados em conta corrente de titularidade do Estado do Ceará, aberta
na Instituição detentora da Conta Única, serão destinados,
exclusivamente, a garantir o adimplemento das obrigações pecuniárias
contraídas pela Administração Pública no âmbito do Programa Estadual
de Parcerias Público-Privadas.

Art.3º O pagamento das obrigações contraídas pelo Estado do
Ceará por meio de contrato de Parceria Público-Privada obedecerá a
procedimento a ser disciplinado no referido contrato de Parceria Público-
Privada e seus anexos.

Art.4º Adimplidas as contraprestações assumidas pela
Administração Pública em relação ao contrato, desde que observado o
limite mínimo de recursos a serem mantidos na conta vinculada
estabelecido no respectivo contrato de Parceria Público-Privada, o saldo
remanescente deverá ser transferido automaticamente para o Tesouro
Estadual.

Art.5º As garantias autorizadas pelas Leis nº14.752, de 26 de
julho de 2010 e nº15.680, de 27 de agosto de 2014, serão consideradas
no limite previsto nesta Lei.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.7º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 29 de dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
LEI Nº15.746, 29 de dezembro de 2014.

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA
REMUNERAÇÃO DOS TITULARES
DE CARGOS COMISSIONADOS
E FUNÇÕES DE CONFIANÇA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º A remuneração dos titulares de cargos comissionados e
funções de confiança fica revista em índice único e geral, no percentual
de 6,45% (seis vírgula quarenta e cinco por cento), em conformidade
com os anexos I a XV desta Lei.

Art.2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias de cada órgão e entidade
do Poder Executivo.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo
quanto aos efeitos financeiros, que vigorarão a partir de 1º de janeiro de
2015.

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 29 de dezembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antônio Eduardo Diogo de Siqueira Filho
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART.1º DA LEI Nº15.746, DE 29
DE DEZEMBRO DE 2014

Tabela de Vencimentos e Representações dos Cargos de Direção e
Assessoramento da Administração Direta, das Autarquias e das

Fundações.

DENOMINAÇÃO/SÍMBOLO A partir de 01/01/2015
Vencimento Representação Total

DNS - 1 473,73 4.737,30 5.211,03
DNS - 2 317,81 3.177,93 3.495,74
DNS - 3 222,45 2.224,56 2.447,01
DAS - 1 155,72 1.557,14 1.712,86
DAS - 2 116,80 1.167,87 1.284,67
DAS - 3 87,58 875,86 963,44
DAS - 4 65,70 656,92 722,62
DAS - 5 49,28 492,70 541,98
DAS -6 36,95 369,53 406,48
DAS - 7 27,72 277,14 304,86
DAS - 8 20,78 207,86 228,64
DNI - 1 15,58 155,89 171,47
DNI - 2 11,69 116,92 128,61
DNI - 3 8,76 87,70 96,46
DNI - 4 6,58 65,78 72,36


